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APRESENTAÇÃO DA PRESIDÊNCIA DA MESA DIRETORA 
 
 

"A moderna Administração Pública se baseia em postulados que conduzem à ética e 

transparência de seus ato, e assim, inexoravelmente, obedecerá, dentre outros, aos 

princípios da legalidade, finalidade, motivação, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, 

ampla defesa, contraditório, segurança jurídica, intesse público e eficiência”.  

 (Prof. Me. Jeferson Botelho Pereira) 

 

O presente contém informações de natureza orçamentária, financeira, patrimonial e de gestão fiscal 

e ainda, de produção legislativa da Câmara Municipal de Santarém/PA. Sua elaboração e publicação 

possui a função de atender aos princípios constitucionais e legais que norteiam a Administração Pública, à 

luz do que prescreve a Constituição Federal:  

"Art. 37. A administração pública direta, indireta ou fundacional, de qualquer dos Poderes 

da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios 

de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência , e também, ao 

seguinte: (...) 

§ 1º. A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 

públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não 

podendo constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal 

de autoridades ou servidores públicos. 

O propósito deste documento é garantir o estabelecido no Art. 5º da Lei 12.527/2011 (Lei de Acesso à 

Informação), ao afirmar:  

Art. 5º: “é dever do Estado garantir o direito de acesso à informação, que será 

franqueado, mediante procedimentos objetivos e ágeis, de forma transparente, clara e 

em linguagem de fácil compreensão” .  

 

O Relatório de Gestão e Atividades 2025 está organizado de forma a permitir uma visão sistêmica do 

desempenho administrativo, da conformidade e do desempenho dos atos de gestão, e ainda, da 

produção legislativa, principal função do Poder Legislativo local. 

Para tanto, o documento traz a descrição das principais ações realizadas durante o exercício de 2025, das 

ações em andamento e do cenário futuro. 

 

 
               Vereador JANDER ILSON PEREIRA 

    Presidente da Câmara Municipal de Santarém/PA 
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1 COMPOSIÇÃO DA CÂMARA – 20ª LEGISLATURA 2025-2028 
 

1.1 Composição da Sessão Legislativa – 2025-2026 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Jander Ilson Rego Pereira 
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Presidente Vice-Presidente                  2º Vice-Presidente 
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Joziel Marques Colares (PRD) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Urias P. Pingarilho Castro 
(MDB) 

1º Secretário 2º Secretário                  3º Secretário  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Elita Beltrão de Freitas (REP) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

Alberto Portela de Sousa (UNIÃO) 
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(PT) 
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David Viana de Abreu (REP) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Elielton Rego Lira (PDT) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Murilo J.Tolentino de Matos 
(PRD) 

Vereador Vereador                  Vereador 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
José Erasmo M. da Costa 

(UNIÃO) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Erlon Pereira Rocha (MDB) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Ivanira de Sousa Figueira 
(PSD) 

Vereador Vereador                   Vereadora 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
José M. Juniór P. Tapajos 

(MDB) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Malaquias José Mottin (PL) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Yanglyer Glay Santos Mattos 
(PSB) 

Vereador Vereador                    Vereador 
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Renilson Marinho Alves (PSD) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Sérgio dos Santos Pereira (PP) 

 
 
 
 
 

Vereador Vereador                   
 

A Câmara Municipal de Santarém-PA é composta por 23 (vinte e três) Vereadores eleitos pelo povo, para 

exercer a 20ª Legislatura, com duração de quatro anos (2025-2028). 
 

1.2 Composição da mesa diretora 

Dentre os Edís, é eleita a Mesa Diretora da Câmara para um mandato de 02 (dois) anos.1  

A Mesa Diretora é constituida por Presidente, 1º Vice-Presidente, 2º Vice-Presidente, 1º Secretário, 2º 

Secretário, 3º Secretário e 4º Secretário, conforme quadro demonstrativo abaixo:2 
 

20ª Legislatura 2025 2028  

Sessão Legislativa (2025 – 2026) 

Composição da Mesa Diretora 
Nome do Parlamentar Partido Cargo 

JANDER ILSON PEREIRA UNIÃO PRESIDENTE 

GERLANDE CASTRO PP 1º VICE-PRESIDENTE 

ALAERCIO CARDOSO PSD 2º VICE-PRESIDENTE 

ALBANICE LEAL MDB 1º SECRETÁRIO 

JOSIEL COLARES PRD 2º SECRETÁRIO 

 URIAS PINGARILHO MDB 3º SECRETÁRIO 

ELITA BELTRÃO REP 4º SECRETÁRIO 

 

1.3 Composição das comissões permanentes 

 
2ª Comissão: Finanças, Contas, Constituição, Justiça e Redação 

a) Presidente – Erlon Rocha 

b) Membro – Alaercio Cardoso 

c) Membro – Elielton Lira 

d) Membro – Erasmo Maia 

e) Membro – Gerlande Castro 

                                            
1 Art. 9º da Lei Orgânica (Alteração feita pelo Art. 1º. - Emenda a Lei Orgânica-PMS nº 32, de 24 de abril de 

2023). 
2 Fonte: https://sapl.santarem.pa.leg.br/mesa-diretora/Para o desempenho de suas atividades típicas, a Câmara 

Municipal constitui Comissões Parlamentares 

 



 
  

8 
 

3ª Comissão: Educação, Cultura, Desporto, e Assistência Social 

a) Presidente – Alberto Portela 

b) Membro – Alexandre Maduro 

c) Membro – Bárbara Matos 

d) Membro – Ivanira Figueira 

e) Membro – Murilo Tolentino 

 

4ª Comissão: Transporte e Comunicações, Turismo, Comércio e Indústria 

a) Presidente – Renilson Vinte 

b) Membro – Alexandre Maduro 

c) Membro – Elita Beltrão 

d) Membro – Malaquias Mottin 

e) Membro – Sérgio Pereira 

 

5ª Comissão: Agricultura, Pecuária, Obras Públicas e Patrimônio 

a) Presidente – Erasmo Maia 

b) Membro – David Paiva 

c) Membro – Juniór Tapajos 

d) Membro – Yangleyr Glay (Mano Dadai) 

e) Membro – Renilson Vinte 

 

6ª Comissão: Defesa dos Direitos Humanos, Juventude, Combate às Drogas e Segurança Pública 

a) Presidente – Andreo Rasera 

b) Membro – Marcio Adamos (Biga Kalahare) 

c) Membro – Joziel Colares 

d) Membro – Yangleyr Glay (Mano Dadai) 

e) Membro – Urias Pingarilho 

 

7ª Comissão: Saúde e Saneamento Básico 

a) Presidente – Bárbara 

b) Membro – Maria Albanice 

c) Membro – Alberto Portela 

d) Membro – Elielton Lira 

e) Membro – Ivanira Figueira 

 

8ª Comissão: Meio Ambiente e Assuntos Estratégicos de Interesse do MunicípioPresidente – 

Andreo Rasera 

a) Membro – Sérgio Pereira 

b) Membro – Andreo Rasera 

c) Membro – Márcio Adamos (Biga Kalahare) 

d) Membro – David Paiva 

e) Membro – Juniór Tapajos 
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1.4 Unidades administrativas 

De acordo com a Lei Municipal Nº 20.337, de 17 de janeiro de 2018, em seu Art. 9º, os Setores 
que compõe a Câmara Municipal de Santarém, são os seguintes: 

I. Gabinete da Presidência 
II. Gabinete da Vice-Presidência 

III. Gabinete da Primeira Secretaria 
IV. Gabinete dos Vereadores 
V. Assessorias das Comissões 

VI. Coordenadoria Jurídico-Legislativa 
VII. Controladoria 
VIII. Departamento Legislativo e Relações Institucionais 
IX. Diretoria Geral 
X. Departamento Administrativo Financeiro 

XI. Departamento Operacional 
XII. Ouvidoria 
XIII. Departamento de Comunicação3 

1.5 Estrutura organizacional 
 

A Câmara Municipal de Santarém-PA organiza-se administrativamente conforme organograma 

demonstato no quadro abaixo:4 

 

 

                                            
3 Fonte: 
https://sapl.santarem.pa.leg.br/media/sapl/public/normajuridica/2018/1555/1555_texto_integral.pd
f 

 
4 Fonte: https://santarem.pa.leg.br/wp-content/uploads/2021/06/Organograma-CMS.pdf 

 

https://santarem.pa.leg.br/wp-content/uploads/2021/06/Organograma-CMS.pdf
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1.6 Ferramentas de gestão organizacional 
 

 
 

 

 

 

  
 
 

  
 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

1.7 Diretrizes estratégicas 2025-2028 
                             

                            SINTONIA 

 Ampliar a sintonia da agenda do Legislativo com os anseios da 
sociedade 

 

         TRANSPARÊNCIA 

 Assegurar a transparência das atividades e informações da 
Câmara Municipal de Santarém e das Políticas Públicas 

 

         INTERAÇÃO 

 Fortalecer a participação da sociedade nos processos 

 
 

Legislar sobre assuntos de 
interesse municipal, 

fiscalizar os atos do Poder 
Executivo; cumprir as 

legislações, sobretudo, a 
Constituição Federal, a 

Lei Orgânica do Município 
e seu Regimento Interno. 
Conhecer e encaminhar 
os anseios da população, 

além de garantir a 
supremacia do interesse 
público sobre o privado, 

garantido sempre o 
melhor uso dos recursos 

públicos 

VISÃO 

 
Ser referência em gestão 
legislativa, fiscalização, e 

administração Pública 
com valorização dos seus 
servidores, por meio de 

uma gestão transparente 
e contemporânea sendo 

referência em ações 
inovadoras na Gestão 

Legislativa. 

 
VALORES 

  
Respeito aos recursos 

públicos, Ética, 
Eficiência, Transparência, 

Inovação, Gestão 

Compartilhada com 
responsabilidade 
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legislativos e de fiscalização e controle 
 

         QUALIDADE DAS LEIS 

 Aprimorar a qualidade das leis e das proposituras legislativas 
 

         FISCALIZAÇÃO 

 Promover a avaliação e a fiscalização das políticas públicas e 
das ações do Executivo 

 

         CIDADANIA 

 Fomentar a educação política e a cidadania ativa por meio da 
Escola do Legislativo 

 

         GESTÃO 

 Aperfeiçoar a gestão da Câmara Municipal incentivando a 
cultura de planejamento e inovação 

 

1.8 Objetivos gerais para o biênio 2025-2026 
 

OBJETIVO: Obra de Engenharia visando a ampliação da Ala 01 do prédio da Câmara 
Municipal de Santarém/PA.  

 Definição: Visa ampliar o espaço físico da Ala 01 da CMS, a fim de abrigar o 
espaço dedicado ao Projeto Câmara Cidadã. 
 

OBJETIVO: Obra de Engenharia visando a construção de Banheiros nos Gabinetes 
localizados na Ala 02 do prédio da Câmara Municipal. 

 Definição: Objetiva a construção de banheiros no interior dos Gabinetes da Ala 
02 da CMS, a fim de proporcionar maior comodidade aos vereadores e servidores 
da instituição. 
 

OBJETIVO: Serviço de Engenharia visando a reforma geral do telhado do prédio da 
Câmara Municipal de Santarém/PA. 

 Definição: Para corrigir problemas estruturais e evitar situações de avarias do 
material da cobertura, infiltrações e intupmentos de calhas e rufos, substituindo 
por estrutura metálica e telhas de zinco, proporcionando maior durabilidade e 
resistência do material. 

 
OBJETIVO: Criação de Implantação da Câmara Cidadã. 

 Definição: Projeto de Resolução para criar e implantar a Câmara Cidadã com o 
objetivo de propiciar aos cidadãos que residem em Santarém, de precárias 
condições financeiras, meios e condições que lhes possibilite o pleno exercício da 
cidadania, nelas incluindo as de natureza jurídica e as que lhes propicie a 
obtenção de documentos vinculados ao exercício dessa cidadania. Os trabalhos 
a serem executados pela Câmara Cidadã serão realizados em consonância com 
as atividades fins da Secretaria Municipal de Assistência Social – SEMTRAS.  

 
OBJETIVO: Tramitação Eletrônica dos Processos Legislativos 

 Definição: Objetiva implantar a votação eletrônica via Sistema de Apoio ao 
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Processos Legislativos (SAPL), com uso do Painel Eletrônico. 
 

OBJETIVO: Arquivo do Legislativo 
 Definição: Visa a criação e organização do espaço dedicado ao Arquivo do 

Legislativo, onde será armazenada toda a documentação histórica-administrativo-
parlamentar da instituição. 
 

OBJETIVO: Semana da Mulher. 
 Definição: Projeto de Resolução para criar a Semana da Mulher no âmbito da 

Câmara Municipal, que englobará todas as atividades inerentes ao Dia 
Internacional da Mulher, tais como: Sessão Solene e demais eventos.  

 
OBJETIVO: Energia Solar 

Definição: Serviço de instalação de Placa solar sobre o telhado da CMS, visando 

reduzir a conta de luz, contribuindo pra o meio ambiente, sendo uma fonte de 
energia limpa e renovável 
 

OBJETIVO: Sessão Itinerante 
Definição: As Sessões Itinerantes visam aproximar o Poder Legislativo da 
população, ouvindo as suas necessidades e demandas, como o objetivo de dar 
oportunidade à populaçao de conhecer o funcionamento do Parlamento; 
Democratizar os espaços públicos; Facilitar a participação da comunidade; Levar 
os problemas locais ao Poder Executivo; Integrar e fortalecer o vínculo entre o 
legislativo e as comunidades; Intermediar os interesses da população perante o 
Poder Executivo. 

 
 

2 PRODUÇÃO LEGISLATIVA – ATIVIDADES DESENVOLVIDAS 
No exercício das atividades legislativas, a Câmara Municipal deve observar os comandos da Constituição 

Federal, Art. 30, combinado com os Art. 10 da Lei Orgânica do Município, segundo os quais, compete 

ao Município legislar sobre assuntos de interesse local e suplementar a legislação federal e a 

estadual no que couber. 

Durante o período analisado neste Relatório, foram realizadas 56 (cinquenta e seis) Sessões Ordinárias,  

nas quais foram apreciados e votados 02 Projetos de Emenda à Lei Orgânica do Município de iniciativa do 

Legislativo; 02 Projeto de Lei Complementar de iniciativa do Executivo; 442 Projetos de Lei Complementar de 

iniciativa do Legislativo; 55 (cinquenta e cinco) Projeto de Decreto Legislativo; 05 (cinco) Projetos de Resolução.  

 2.1 Ações executadas no período  

O resultado quantitativo das atividades parlamentares que tramitaram pelo Departamento Legislativo da  
Câmara Municipal de Santarém-PA, em 2025, pode ser demonstrado pelas Tabelas abaixo: 

 
Tabala I - Processos Legislativos que Tramitaram pela Câmara no Período 

Espeficiações / Descrições Qtde % 

Sessões Ordinárias 56 65,11% 

Sessões Extraordinárias   

Sessões Preparatórias 01 1,62% 
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Fonte: Departamento Legislativo e Relações Institucionais 

 
Tabala II - Processos Legislativos que Tramitaram pela Câmara no Período 

 

Especificações / Descrições Iniciativa Analisado Aprovado 

Projeto de Emenda à Lei Orgânica do Município Executivo   

Projeto de Emenda à Lei Orgânica do Município Legislativo 02 02 

Projeto de Lei Complementar Executivo 10 02 

Projeto de Lei Complementar Legislativo 543 442 

Projeto de Lei Ordinária Executivo   

Projeto de Lei Ordinária Legislativo   

Projeto de Lei Delegada Executivo   

Projeto de Lei Delegada Legislativo   

Projeto de Decreto Legislativo Legislativo 62 55 

Projeto de Resolução Legislativo 09 3 

TOTAL 626 504 

Fonte: Departamento Legislativo e Relações Institucionais 

 
Tabala III - Outros Processos que Tramitaram pela Câmara no Período 

 

Especificações / Descrições Iniciativa Analisado Aprovado 

Requerimentos Diversos Vereador 3.569 3.249 

Indicações Diversas Vereador 1.185 1.185 

Comunicados     

Denúncias  (Ouvidoria e SIC) 4  

Voto de Pesar Vereador 39 39 

Recomendação Ministério Público 1  

Moção de Aplauso Vereador 282 2820 

TOTAL 5.080 4.755 

Fonte: Departamento Legislativo e Relações Institucionais 

 
Tabala IV - Expedientes Expedidos / Recebidos pela Câmara no Período 

 

Especificações / Descrições Origem Analisado  

Ofícios Expedidos - Mesa Diretora   

Ofícios Expedidos - Presidência   

Ofícios Expeditos - Vereadores   

Memorandos Expedidos - Mesa Diretora   

Memorandos Expedidos - Presidência   

Ofícios Recebidos - Prefeito/Secretários  408 

Ofícios Recebidos - Outros Órgãos MP/PA E OAB/STM 08 

Ofícios Recebidos- Gabinetes Vereadores   

TOTAL 416 
 

Fonte: Departamento Legislativo e Relações Institucionais 

Sessões Solenes 02 2,32% 

Sessões de Homenagens 27 31,39% 

Sessão Itinerante 01 1,62% 

TOTAL 86 100% 
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3 GESTÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

3.1 Informações sobre a execução orçamentária 

 
DUODÉCIMO REPASSADOEM 2025  

Mês Valor do Repasse 

JANEIRO R$ 2.358.659,48 

FEVEREIRO R$ 2.358.659,48 

MARÇO R$ 2.358.659,48 

ABRIL R$ 2.358.659,48 

MAIO R$ 2.358.659,48 

JUNHO R$ 2.358.659,48 

JULHO  R$ 2.358.659,48 

AGOSTO R$ 2.358.659,48 

SETEMBRO R$ 2.358.659,48 

OUTUBRO R$ 2.358.659,48 

NOVEMBRO R$ 2.358.659,48 

DEZEMBRO R$ 2.358.659,48 

TOTAL R$ 28.303.913,76 

 

O repasse do duodécimo à Câmara Municipal de Santarém é uma obrigação constitucional do Poder 

Executivo, calculada com base na receita tributária líquida, conforme o Art. 168 da Constituição Federal5. 

O valor garante a autonomia financeira do Legislativo para despesas administrativas e pagamento de 

vereadores, cujo salário está definido em Lei Municipal6. 

  

                                            
5 https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm 
6 https://transparencia.santarem.pa.gov.br/legislacao/leis/lei-no-22272-de-17-de-julho-de-2024-2Gbfgg 
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3.2 Resultado financeiro  
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4. GESTÃO DE PESSOAS / RECURSOS HUMANOS 
 
4.1 Quadro de servidores da Câmara 
No âmbito da Câmara Municipal de Santarém-PA, o Quadro de Pessoal encontra-se regulado 
pela Lei Municipal Nº 20.337, de 17 de janeiro de 2018, a qual promulgou a Reestruturação 
Administrativa da Câmara Municipal de Santarém7, estabelecendo cargos, vencimentos e 

vantagens, a saber:  

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                            
7https://sapl.santarem.pa.leg.br/media/sapl/public/materialegislativa/2017/6129/1_proj_lei_217_proc_2142_2017_resstrut
uracao_ad_6Rvx4zT.pdf 
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De acordo com os dados disponíveis no Portal da Transparência, ao final do período analisado, 

o Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de Santarém-PA apresentava a seguinte 

configuração:8 

  

                                            
8 Fonte: https://transparencia.layoutsistemas.com.br/cargos/resumo 
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4.2 Diárias e Passagens 
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28 
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0 regime de concessão de diárias está disciplinado pela Resolução nº 004/2017. Verificou-se 
que as diárias concedidas no período analisado destinadas ao custeio de despesas com 
locomoção, hospedagem a alimentação por ocasião de viagens a serviço do Município, estão 
em conformidade com o ato normativo.9  
 
 
 

5 GESTÃO DE PATRIMÔNIO 
 
5.1 Bens móveis adquiridos no período 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Item Descrição/Especificação Tomb. Data Valor – R$ 

1 IPHONE 16 PRO MAX 256 GB BRANCO TITANIO 2350 25/02/2025 R$ 8.500,00 

2 PERSIANA MODELO PVC COM BANDOR COR AZUL 2351 28/02/2025 R$ 520,00 

3 PERSIANA MODELO PVC COM BANDOR COR AZUL 2352 28/02/2025 R$ 520,00 

4 PERSIANA MODELO PVC COM BANDOR COR AZUL 
2353 28/02/2025 R$ 243,50 

5 PERSIANA MODELO PVC COM BANDOR COR AZUL 
2354 28/02/2025 R$ 243,50 

6 PERSIANA MODELO PVC COM BANDOR COR AZUL 
2355 28/02/2025 R$ 243,50 

7 PERSIANA MODELO PVC COM BANDOR COR AZUL 
2356 28/02/2025 R$ 243,50 

8 PERSIANA MODELO PVC COM BANDOR COR AZUL 
2357 28/02/2025 R$ 243,50 

9 PERSIANA MODELO PVC COM BANDOR COR AZUL 
2358 28/02/2025 R$ 243,50 

                                            
9https://sapl.santarem.pa.leg.br/media/sapl/public/normajuridica/2017/1815/res_004_2017_12_09_2017_mesa_dir_cms_d
iarias_e_passa_w0zIoKj.pdf 
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10 PERSIANA MODELO PVC COM BANDOR COR AZUL 
2359 28/02/2025 R$ 243,50 

11 PERSIANA MODELO PVC COM BANDOR COR AZUL 
2360 28/02/2025 R$ 243,50 

12 PERSIANA MODELO PVC COM BANDOR COR AZUL 
2361 28/02/2025 R$ 564,00 

13 PERSIANA MODELO PVC COM BANDOR COR AZUL 
2362 28/02/2025 R$ 564,00 

14 PERSIANA MODELO PVC COM BANDOR COR AZUL 
2363 28/02/2025 R$ 564,00 

15 PERSIANA MODELO PVC COM BANDOR COR AZUL 
2364 28/02/2025 R$ 564,00 

16 PERSIANA MODELO PVC COM BANDOR COR AZUL 
2365 28/02/2025 R$ 564,00 

17 PERSIANA MODELO PVC COM BANDOR COR AZUL 
2366 28/02/2025 R$ 564,00 

18 PERSIANA MODELO PVC COM BANDOR COR AZUL 
2367 28/02/2025 R$ 564,00 

19 PERSIANA MODELO PVC COM BANDOR COR AZUL 
2368 28/02/2025 R$ 564,00 

20 REGISTRADOR ELETRONICO DE PONTO – CONTROL 
ID – REP IDCLASS BIO PROX ASK-NOBREAK 

 
2369 

26/03/2025 R$ 1.950,00 

21 REGISTRADOR ELETRONICO DE PONTO – CONTROL 
ID – REP IDCLASS BIO PROX ASK-NOBREAK 

2370 07/05/2025 
R$ 1.950,00 

22 COMPUTADOR TECHNO BR200 2371 20/05/2025 R$ 1.600,00 

23 COMPUTADOR TECHNO BR200 2372 20/05/2025 R$ 1.600,00 

24 COMPUTADOR TECHNO BR200 2373 20/05/2025 R$ 1.600,00 

25 COMPUTADOR TECHNO BR200 2374 20/05/2025 R$ 1.600,00 
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26 COMPUTADOR TECHNO BR200 2375 20/05/2025 R$ 1.600,00 

27 COMPUTADOR TECHNO BR200 2376 20/05/2025 R$ 1.600,00 

28 COMPUTADOR TECHNO BR200 2377 20/05/2025 R$ 1.600,00 

29 COMPUTADOR TECHNO BR200 2378 20/05/2025 R$ 1.600,00 

30 COMPUTADOR TECHNO BR200 2379 20/05/2025 R$ 1.600,00 

31 COMPUTADOR TECHNO BR200 2380 20/05/2025 R$ 1.600,00 

32 MONITOR PCFORT F2130 2381 20/05/2025 R$ 600,00 

33 MONITOR PCFORT F2130 2382 20/05/2025 R$ 600,00 

34 MONITOR PCFORT F2130 2383 20/05/2025 R$ 600,00 

35 MONITOR PCFORT F2130 2384 20/05/2025 R$ 600,00 

36 MONITOR PCFORT F2130 2385 20/05/2025 R$ 600,00 

37 MONITOR PCFORT F2130 2386 20/05/2025 R$ 600,00 

38 MONITOR PCFORT F2130 2387 20/05/2025 R$ 600,00 

39 MONITOR PCFORT F2130 2388 20/05/2025 R$ 600,00 

40 MONITOR PCFORT F2130 2389 20/05/2025 R$ 600,00 

41 MONITOR PCFORT F2130 2390 20/05/2025 R$ 600,00 

42 NOTEBOOK LENOVO CORE I5-113G7 / 8 GB / 256 SSD / 
15.6” / WIN 11 

2391 20/06/2025 R$ 3.239,88 

43 NOTEBOOK ACER CORE 15-12450H / 8 GB / 256 SSD / 

15.6” 

2392 20/06/2025 R$ 3.239,88 

44 NOTEBOOK ACER CORE 15-12450H / 8 GB / 256 SSD / 
15.6” 

2393 20/06/2025 R$ 3.239,88 

45 NOTEBOOK ACER CORE 15-12450H / 8 GB / 256 SSD / 
15.6” 

2394 20/06/2025 R$ 3.239,88 

46 NOTEBOOK ACER CORE 15-12450H / 8 GB / 256 SSD / 
15.6” 

2395 20/06/2025 R$ 3.239,88 

47 NOTEBOOK ACER CORE 15-12450H / 8 GB / 256 SSD / 
15.6” 

2396 20/06/2025 R$ 3.239,88 

48 NOTEBOOK ACER CORE 15-12450H / 8 GB / 256 SSD / 
15.6” 

2397 20/06/2025 R$ 3.239,88 

49 NOTEBOOK ACER CORE 15-12450H / 8 GB / 256 SSD / 
15.6” 

2398 20/06/2025 R$ 3.239,88 

50 NOTEBOOK ACER CORE 15-12450H / 8 GB / 256 SSD / 
15.6” 

2399 20/06/2025 R$ 3.239,88 

51 NOTEBOOK ACER CORE 15-12450H / 8 GB / 256 SSD / 
15.6” 

2400 20/06/2025 R$ 3.239,88 

52 NOTEBOOK ACER CORE 15-12450H / 8 GB / 256 SSD / 

15.6” 

2401 20/06/2025 R$ 3.239,88 

53 NOTEBOOK ACER CORE 15-12450H / 8 GB / 256 SSD / 

15.6” 

2402 20/06/2025 R$ 3.239,88 

54 NOTEBOOK ACER CORE 15-12450H / 8 GB / 256 SSD / 

15.6” 

2403 20/06/2025 R$ 3.239,88 

55 NOTEBOOK ACER CORE 15-12450H / 8 GB / 256 SSD / 

15.6” 

2404 20/06/2025 R$ 3.239,88 

56 NOTEBOOK ACER CORE 15-12450H / 8 GB / 256 SSD / 
15.6” 

2405 20/06/2025 R$ 3.239,88 

57 NOTEBOOK ACER CORE 15-12450H / 8 GB / 256 SSD / 
15.6” 

2406 20/06/2025 R$ 3.239,88 
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58 COMPUTADOR TECHNO BR200 2407 13/08/2025 R$ 1.600,00 

59 COMPUTADOR TECHNO BR200 2408 13/08/2025 R$ 1.600,00 

60 COMPUTADOR TECHNO BR200 2409 13/08/2025 R$ 1.600,00 

61 COMPUTADOR TECHNO BR200 2410 13/08/2025 R$ 1.600,00 

62 COMPUTADOR TECHNO BR200 2411 13/08/2025 R$ 1.600,00 

63 COMPUTADOR TECHNO BR200 2412 13/08/2025 R$ 1.600,00 

64 COMPUTADOR TECHNO BR200 2413 13/08/2025 R$ 1.600,00 

65 COMPUTADOR TECHNO BR200 2414 13/08/2025 R$ 1.600,00 

66 COMPUTADOR TECHNO BR200 2415 13/08/2025 R$ 1.600,00 

67 COMPUTADOR TECHNO BR200 2416 13/08/2025 R$ 1.600,00 

68 COMPUTADOR TECHNO BR200 2417 13/08/2025 R$ 1.600,00 

69 COMPUTADOR TECHNO BR200 2418 13/08/2025 R$ 1.600,00 

70 COMPUTADOR TECHNO BR200 2419 13/08/2025 R$ 1.600,00 

71 COMPUTADOR TECHNO BR200 2420 13/08/2025 R$ 1.600,00 

72 COMPUTADOR TECHNO BR200 2421 13/08/2025 R$ 1.600,00 

73 COMPUTADOR TECHNO BR200 2422 13/08/2025 R$ 1.600,00 

74 COMPUTADOR TECHNO BR200 2423 13/08/2025 R$ 1.600,00 

75 COMPUTADOR TECHNO BR200 2424 13/08/2025 R$ 1.600,00 

76 COMPUTADOR TECHNO BR200 2425 13/08/2025 R$ 1.600,00 

77 COMPUTADOR TECHNO BR200 2426 13/08/2025 R$ 1.600,00 

78 MONITOR PCFORT F2130 2427 13/08/2025 R$ 600,00 

79 MONITOR PCFORT F2130 2428 13/08/2025 R$ 600,00 

80 MONITOR PCFORT F2130 2429 13/08/2025 R$ 600,00 

81 MONITOR PCFORT F2130 2430 13/08/2025 R$ 600,00 

82 MONITOR PCFORT F2130 2431 13/08/2025 R$ 600,00 

83 MONITOR PCFORT F2130 2432 13/08/2025 R$ 600,00 

84 MONITOR PCFORT F2130 2433 13/08/2025 R$ 600,00 

85 MONITOR PCFORT F2130 2434 13/08/2025 R$ 600,00 

86 MONITOR PCFORT F2130 2435 13/08/2025 R$ 600,00 

87 MONITOR PCFORT F2130 2436 13/08/2025 R$ 600,00 

88 MONITOR PCFORT F2130 2437 13/08/2025 R$ 600,00 

89 MONITOR PCFORT F2130 2438 13/08/2025 R$ 600,00 

90 MONITOR PCFORT F2130 2439 13/08/2025 R$ 600,00 



 

91 MONITOR PCFORT F2130 2440 13/08/2025 R$ 600,00 

92 MONITOR PCFORT F2130 2441 13/08/2025 R$ 600,00 

93 MONITOR PCFORT F2130 2442 13/08/2025 R$ 600,00 

94 MONITOR PCFORT F2130 2443 13/08/2025 R$ 600,00 

95 MONITOR PCFORT F2130 2444 13/08/2025 R$ 600,00 

96 MONITOR PCFORT F2130 2445 13/08/2025 R$ 600,00 

97 MONITOR PCFORT F2130 2446 13/08/2025 R$ 600,00 

98 ROTEADOR WIRELESS RX3000 INTELBRAS 2447 25/08/2025 R$ 548,00 

99 ROTEADOR WIRELESS RX3000 INTELBRAS 2448 25/08/2025 R$ 548,00 

100 MICROFONE SEM FIO AKG WP300-DUAL 2449 01/10/2025 R$ 1.230,00 

101 MICROFONE SEM FIO AKG WP300-DUAL 2450 01/10/2025 R$ 1.230,00 

102 FONTE NOTEBOOK 5V/9V/12V/15V E 20V PLUG 
TIPO C 90W 

2451 06/10/2025 R$ 229,80 

103 FONTE NOTEBOOK 5V/9V/12V/15V E 20V PLUG 
TIPO C 90W 

2452 06/10/2025 R$ 229,80 

 

 

A relação com todos os bens móveis patrimoniais encontram-se devidamente publicada no Portal da 
Transparência.10 

 

5.2 Bens Imnóveis adquiridos e/ou construidos no período 

 

Item Descrição / 
Especificações 

Ǫtde 

(Unidade) 

Valores - R$ 

Unitários Total 

     

     

     

     

     

 TOTAL  

 

Conforme dados disponibilizados no Portal da Transparência, não houve bens imóveis 
adquiridos e/ou construídos no perído.11 

 
 

6 GESTÃO / CONTROLE DE FROTA 
 
6.1 Frota de veículos de propriedade da Câmara Municipal 

De acordo com os dados disponibilizados pelo Departamento de Patrimônio, a relação de veículo de 
propriedade da Poder Legislativo são os seguintes: 

I – MMC /TRITON SPORT GLS AT, PLACA QEJ 8887 / CÓDIGO RENAVAM: 01176144544 / ANO 

                                            
10 Disponíel em: https://santarem.pa.leg.br/wp-content/uploads/2026/01/PLANILHA-
DE-BENS-DA-CMS-LEVANTAMENTO-GERAL-E-MENSAL-TABELA-ORIGINAL-ANO-
2025.pdf 

 
11 Disponível em: https://santarem.pa.leg.br/portal-da-transparencia/relacao-do-patrimonio-
publico-imoveis/ 

 

https://santarem.pa.leg.br/wp-content/uploads/2026/01/PLANILHA-DE-BENS-DA-CMS-LEVANTAMENTO-GERAL-E-MENSAL-TABELA-ORIGINAL-ANO-2025.pdf
https://santarem.pa.leg.br/wp-content/uploads/2026/01/PLANILHA-DE-BENS-DA-CMS-LEVANTAMENTO-GERAL-E-MENSAL-TABELA-ORIGINAL-ANO-2025.pdf
https://santarem.pa.leg.br/wp-content/uploads/2026/01/PLANILHA-DE-BENS-DA-CMS-LEVANTAMENTO-GERAL-E-MENSAL-TABELA-ORIGINAL-ANO-2025.pdf
https://santarem.pa.leg.br/portal-da-transparencia/relacao-do-patrimonio-publico-imoveis/
https://santarem.pa.leg.br/portal-da-transparencia/relacao-do-patrimonio-publico-imoveis/
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FABRICAÇÃO: 2018 / EIXOS: 2 VV: 1.05 CMT: 5 / SEM RESERVA DE DOMÍNIO. 

II – TOYOTA/COROLLA GLI FLEX / PLACA 0AH 3965 / CÓDIGO RENAVAM: 502151013 / ANO 

FABRICAÇÃO: 2012 / EIXOS: 2 CC: 0.0 CMT: 0.0 PBT: 1.6 / SEM RESERVA DE DOMÍNIO.  

III – MOTOCICLETA / NXR150 BROS KS / PLACA JWE 6802 / CÓDIGO RENAVAM: 00958623490 

/ ANO DE FABRICAÇÃO: 2008 / CHASSI: 9C2KD03208R016375 / SEM RESERVA DE 

DOMÍNO.12  

 
6.2 Frota de veículos sob regime de locação 
Devido ao fato de a Câmara Municipal possuir uma frota reduzida de veículos próprios, a Administração 
optou por realzar procedimentos licitatórios para Locação de Veiculos, sem motorista, tipo caminhonetes 
e carros de paesseio, com manutenção por conta do Locador, que são disponibilizado aos Vereadores 
por ocasião de suas atividades parlamentares, bem como  aos servidores da Casa em diligências de 
ordem administrativas.  

Nesse sentido, mantem-se, atualmente, o Contrato Nº 009/2025-CMS (03 veiculos tipo Caminhonete e 

02 veiculos tipo de passeiso tipo hatch) e 026/2025-CMS (05 veiculos tipo caminhonete), ambos 

resultantes do Pregão Eletrônico 003/2025-CMS. 

A aquisição de combustíveis decorre do Pregão Eletrônico SRP Nº 012/2025-CMS em favor da empresa Edileuza 
P. De Oliveira LTDA, CNPJ 27.611.734/0001-63, conforme Contrato Administrativo Nº 023/2025-CMS, para 
abastecimento dos veículos locados e próprios.  
 
 

7 GESTÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

7.1 Relação dos provessos licitatórios abertos no peíodo 

No período analisado foram realizadas Licitações e celebrados os respectivos Contratos, referentes a 

processos de Pregão Eletrônico, bem como processos de Inexigibilidade e Dispensa de Licitação, todas 

devidamente registradas no Portal de Licitações do TCM-PA e no Site da Câmara Municipal: 
 

RELAÇÃO DOS PROCESSOS LICITATÓRIOS ABERTOS NO PERÍODO - Até 3º 
QUADRIMESTRE/2023 

Nº do 

Processo 

Nº do 

Contrato 
Modalidad
e 

Valor 

Global 

Contratado 
Objeto da Contratação (Resumo) 

CNPJ/CPF 

001/2025-
CMS 

005/2025-
CMS 

Inexigibilid
ade 

R$ 276.000,00 57.236.413/0001-97 Contratação de prestação de serviços de consultoria e assessoria 

especializada em licitações e contratos para atender as 

necessidades da câmara municipal de santarém. 

 

002/2025-
CMS  

007/2025-

CMS 

 

Inexigibilid
ade 

R$ 420.000,00 35.145.506/0001-73 Contratação de prestação de serviços de consultoria e assessoria 
jurídica em direito público, especializada nas áreas do direito 
administrativo e constitucional, licitações e contrato administrativos, 

para orientação técnica jurídica, emissão de pareceres nos 
processos administrativos, acompanhamento de licitações e 
contratos, elaboração de defesas administrativas junto ao tribunal 

de contas dos municípios do estado do pará – tcm/pa e demais 
órgãos fiscalizadores, para atender as necessidades da câmara 
municipal de santarém.   

                                            
12https://4fdfdc7ecc7eac3fcdc8af2e4ed6ae07.cdn.bubble.io/f1743014488128x40619684109
4038660/RELAÇÃO%20DOS%20VEICULOS%20DA%20CMS%202023.pdf 
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003/2025-
CMS 

006/2025-
CMS 

Inexigibilid
ade 

R$ 420.000,00 39.723.884/0001-48 Contratação para prestação de serviços de assessoria e consultoria 
contábil da câmara municipal de santarém, contabilização e registro 
de documentos e operações, elaboração de balancetes, 

demonstrações contábeis, apresentação da prestação de contas 
mensal e quadrimestral em meio magnético, no tribunal de contas 
dos municípios e elaboração do orçamento anual – loa. 

004/2025-
CMS 

010/2025-
CMS 

Dispensa R$ 56.891,39 34.684.500/0001-01 Contratação de empresa para prestar serviços de pintura e reparos 

no prédio do plenário e no prédio administrativo do poder legislativo 

municipal 

 

008/2025-
CMS 

002/2025-
CMS 

Dispensa R$ 58.633,80 55.655.624/0001-39 Aquisição de materiais de expediente, para atender as 

necessidades da câmara municipal de santarém. 

 

009/2025-
CMS 

003/2025-
CMS 

Dispensa R$ 57.113,50 51.670.418/0001- 47 aquisição de gêneros alimentícios, materiais de higiene e limpeza, 
copa e cozinha e descartáveis para atender as necessidades da 

câmara municipal de santarém 

010/2025-

CMS 

004/2025-

CMS 

Dispensa R$ 53.595,00 09.508.519/0001-50 Contratação de empresa especializada para executar serviço de 

manutenção preventiva e corretiva em ar condicionado, com 
materiais e mão de obra inclusos, para atender as necessidades da 
câmara municipal de santarém-pa 

011/2025-
CMS 

008/2025 
– CMS 

Pregão 
Eletrônico 

R$ 5.939,46 23.870.753/0001-53 O objeto do presente instrumento é apara aquisição de combustível 
(gasolina comum, aditivada, óleo diesel S10 e gás de cozinha), com 

oferta de maior desconto na tabela agência nacional de petróleo, 
para atender as necessidades da Câmara Municipal de 
Santarém/Pá. 

013/2025-
CMS 

009/2025 
– CMS 

 

Pregão 
Eletrônico 

 R$ 589.920,00 17.302.675/0001-98 Registro de Preços para Contratação de Empresa Visando Locação 
de Veículos Automotores, Para Atender as Necessidades da 
Câmara Municipal de Santarém/PA 

026/2025 
– CMS 

Pregão 
Eletrônico  

R$ 753.600,00 17.302.675/0001-98 

016/2025-
CMS 

 

024/2025 
– CMS 

Pregão 
Eletrônico 

R$ 148.800,00 02.821.612/0001-70 Contratação de empresa especializada no fornecimento de 
refeições individuais tipo marmitex, lanches, coquetel e buffet, com 

variação de cardápio, para atender as necessidades da Câmara 
Municipal de Santarém 

025/2025 
– CMS 

Pregão 
Eletrônico 

R$ 170.916,00 50.820.789/0001-03 

 
 

 
 
 

 
017/2025-
CMS. 

035/2025 – 
CMS 

 

Pregão 
Eletrônico  

R$ 99.588,00 34.683.771/0001-42  

 

 

 

Contratação de empresa para materiais de expediente para 
atender as necessidades da Câmara Municipal de Santarém 

036/2025 
– CMS 

Pregão 
Eletrônico 

R$ 800,00 13.759.849/0001-95 

037/2025 

– CMS 

Pregão 

Eletrônico 
R$ 20.836,86 52.307.066/0001-22, 

038/2025 – 
CMS 

 

Pregão 
Eletrônico 

R$ 2.842,50 

 

15.762.990/0001-72 

039/2025 
– CMS 

Pregão 
Eletrônico 

R$ 11.172,00 63.833.883/0001-30 

 

 

 

 

 

 

 

 018/2025-

CMS 

 028/2025-
CMS 

Pregão 
Eletrônico 

R$ 69.351,00 21.380.843/0001-30,  
 
 

 
 
 

 
 
 

Contratação de materiais de gêneros alimentícios, higiene e 
limpeza e descartáveis para atender as necessidades da Câmara 
Municipal de Santarém  

 

 029/2025 
- CMS 

Pregão 
Eletrônico 

R$ 176.013,25  

 

 39.774.154/0001-
76, 

 030/2025 
– CMS 

Pregão 
Eletrônico 

R$ 13.368,00   51.621.955/0001-05 

 031/2025 

– CMS 

Pregão 

Eletrônico 

R$ 898,50 

 

 34.683.771/0001-42 

 032/2025 

– CMS 

Pregão 
Eletrônico 

R$ 722,80  

 

 63.833.883/0001-30 

 033/2025 
– CMS 

Pregão 
Eletrônico 

R$ 2.625,00  
 
 43.053.188/0001-49 

034/2025 – 
CMS 

Pregão 
Eletrônico 

R$ 3.962,70  

 

 

 03.751.669/0001-03 

019/2025-

CMS. 

  041/2025 

– CMS 
 

Pregão 

Eletrônico 

R$ 26.760,00  09.508.519/0001-50 Registro de Preços para Contratação de empresa para Futura 

Locação de Impressoras a Laser Multifuncionais, para Atender às 

Necessidades da Câmara Municipal de Santarém – CMS 
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020/2025-
CMS 

 014/2025 - 
CMS 

 

Pregão 
Eletrônico 

R$ 13.117,00 

 

31.070.939/0001-56 
 

 

Aquisição de produtos e suprimentos de informática, para atender 

as necessidades da Câmara Municipal de Santarém-CMS 

 

015/2025 - 
CMS 

Pregão 
Eletrônico 

R$ 66.909,30  
 
42.016.115/0004-67 

016/2025 

- CMS 

Pregão 

Eletrônico 

R$ 218,00  

 50.958.011/0001-57 

 017/2025 
- CMS 

Pregão 
Eletrônico 

R$ 1.530,00  33.693.895/0001-46 

 018/2025 
- CMS 

Pregão 
Eletrônico 

R$ 19.212,00  

 
 23.496.174/0001-92 

019/2025 
- CMS 

Pregão 
Eletrônico 

R$ 62.441,56  17.236.195/0001-76  

  020/2025 
-   CMS 

Pregão 
Eletrônico 

R$ 8.880,00  
 
 07.679.989/0001-50 

 021/2025 

- CMS 
Pregão 
Eletrônico 

R$ 68.850,00  

 
 44.798.010/0001-90 

022/2025 
- CMS 

Pregão 
Eletrônico 

R$ 5.680,40  
 
 27.274.178/0001-87 

 

 

022/2025-
CMS 

044/2025 
– CMS 

Pregão 

Eletrônico 
R$ 24.111,00 13.813.782/0001-20  

 

Registro de preços para contratação de empresa visando a 
prestação de serviços gráficos, para atender às necessidades da 

Câmara Municipal de Santarém/PA 

045/2025 
– CMS 

Pregão 
Eletrônico 

 
R$ 

202.464,00 

50.820.789/0001-03 

046/2025 
– CMS 

Pregão 
Eletrônico 

R$ 26.390,00 07.679.989/0001-50 

024/2025-
CMS. 

023/2025 
– CMS 

Pregão 

Eletrônico 
 R$ 345.438,15 27.611.734/0001-63 Aquisição de combustível (gasolina comum, aditivada, óleo diesel 

S10), com oferta de maior desconto na tabela agência nacional de 

petróleo, para atender as necessidades da Câmara Municipal de 
Santarém/Pá 

029/2025-

CMS 
011/2025-
CMS 

Inexigibilid

ade 

R$ 40.000,00 50.307.575/0001-20 Contratação de pessoa jurídica para elaboração de projeto, 

acompanhar, e dar suporte ao processo licitatório para construção 
do prédio da “câmara cidadã”, reforma e implantação de banheiros 
em gabinetes, laudo técnico e reforma da cobertura do prédio da 

câmara municipal de santarém/pa. 

 

 030/2025-
CMS. 

 027/2025 
– CMS 

Pregão 

Eletrônico 

R$ 840.000,00  

 

 44.350.599/0001-69 Contratação de empresa visando locação de embarcação (tipo 

lancha) para atender as necessidades da Câmara Municipal de 
Santarém/PA 

 

039/2025-
CMS 

042/2025-
CMS 

Pregão 
Eletrônico 

R$ 275.174,00 34.194.638/0001-22 Registro de preços para serviço de manutenção preventiva e 
corretiva em ar condicionado, com materiais e mão de obra 
inclusos, para atender as necessidades da Câmara Municipal de 
Santarém (CMS) 

043/2025-
CMS 

Pregão 
Eletrônico 

R$ 40.800,00 

 
14.877.706/0001-40 

 

 

 

 

036/2025-

CMS 

047/2025-
CMS 

Pregão 
Eletrônico 

R$ 11.262,00 57.001.468/0001-18  
 
 
 
 
 
 
 
 
Registro de preços visando aquisição de materiais permanentes 
para atender às necessidades da câmara municipal de santarém – 
cms 

048/2025-
CMS 

Pregão 
Eletrônico 

R$ 72.340,00 34.787.928/0001-80 

049/2025-
CMS 

Pregão 
Eletrônico 

R$ 11.262,00 31.106.345/0001-58 

050/2025-
CMS 

Pregão 
Eletrônico 

R$ 5.942,00 52.919.905/0001-63 

051/2025-

CMS 

Pregão 

Eletrônico 

R$ 22.793,30 63.833.883/0001-30 

052/2025-
CMS 

Pregão 
Eletrônico 

R$ 1.055,00 34.683.771/0001-42 

053/2025-

CMS 

Pregão 

Eletrônico 

R$ 5.364,00 35.946.280/0001-00 
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054/2025-
CMS 

Pregão 
Eletrônico 

R$ 534,93 22.011.004/0001-08 

055/2025-

CMS 

Pregão 

Eletrônico 

R$ 4.050,66 51.659.136/0001-49 

056/2025-
CMS 

Pregão 
Eletrônico 

R$ 2.412,00 30.195.733/0001-90 

038/2025-
CMS 

040/2025-
CMS 

Pregão 
Eletrônico 

R$ 94.200,00 18.519.318/0001-49 Contratação de serviços de ornamentação para atender aos 
eventos institucionais da Câmara Municipal de Santarém (CMS) 

040/2025-

CMS 

057/2025-

CMS 

Pregão 

Eletrônico 

R$ 98.556,00 08.434.681/0001-08 contratação de serviços de tradução/interpretação da língua 
brasileira de sinais (libras) para a língua portuguesa e vice-versa, 
nas modalidades falada, sinalizada ou escrita, nas formas 
simultânea ou consecutiva, ao vivo ou ensaiada, gravada ou não, 
presencial ou virtual, em eventos, atividades diversas e projetos 
institucionais da câmara municipal de santarém, com cessão do 
uso de imagem 

043/2025-
CMS 

 Dispensa 
Eletrônica 

  Contratação de empresa especializada para executar o serviço de 

realocação do trecho 5 do muro do poder legislativo santareno. 

 

 

 

 

 

 

8 LIMITES CONSTITUCIONAIS E DA LEI DE RESPONSABILIDADE 
FISCAL 
 

8.1 Limite das despesas totais do legislativo (EC 58/2009) 

A Emenda Constitucional nº 58, de 23 de setembro de 2009, alterou o art. 29-A da Constituição 
Federal, redefinindo os limites máximos de gastos (duodécimo) das Câmaras Municipais com 
base na população do município. A norma fixou percentuais que variam de 3,5% a 7% da receita 
municipal, dependendo do porte populacional, com o objetivo de readequar o orçamento do 
legislativo, conforme demonstrado no quadro abaixo.13 
 

NUMERO DE HABITANTES BASE DE CÁLCULO 

ATÉ 100.000 HABITANTES 7% 

DE 100.001 ATÉ 300.000 HABITANTES 6% 

DE 300.001 ATÉ 500.000 HABITANTES 5% 

DE 500.001 ATÉ 3.000.000 HABITANTES 4,5% 

DE 3.000.001 ATÉ 8.000.000 HABITANTES 4% 

ACIMA DE 8.000.001 HABITANTES 3,5% 

De acotdo com os dados do IBGE, a população do município de Santarém é de 331.942 
habitantes.14 Nesse sentido, o município se enquadra na faixa de 5% em relação ao número 
de habitantes.  

Art. 29-A. O total da despesa do Poder Legislativo Municipal, incluídos os subsídios 
dos Vereadores e os demais gastos com pessoal inativo e pensionistas, não poderá 
ultrapassar os seguintes percentuais, relativos ao somatório da receita tributária e 
das transferências previstas no § 5º do art. 153 e nos arts. 158 e 159 desta 
Constituição, efetivamente realizado no exercício anterior: (Redação dada pela 

                                            
13 https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/emendas/emc/emc58.htm 
14 https://www.ibge.gov.br/cidades-e-estados/pa/santarem.html 
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Emenda Constitucional nº 109, de 2021) (Vigência)  

(...) 

III - 5% (cinco por cento) para Municípios com população entre 300.001 (trezentos 
mil e um) e 500.000 (quinhentos mil) habitantes; (Redação dada pela Emenda 
Constituição Constitucional nº 58, de 2009). 

 

Conforme Balancete Financeiro acima (página 15), o total da despesa do Poder Legislativo 
muncipal no exercício de 2025 foi de R$ 33.096.957,78, o que equivale a 2,15% relativo 
ao somatorio da receita tributária e das transferências previstas no § 5º do art. 153 e nos 
arts. 158 e 159 da Constituição Federal, efetivamente realizado no exercício anterior , no 
valor de R$ 1.538.422.659,53, como bem descreve o Balanço Geral da Prefeitura 
Municipal de Santarém, exercício 2024, página 3.15 

Logo, o Poder Legislativo municipal se posiciona aquém do limite estipulado pela norma 
estabelecida que fixou percentuais que variam de 3,5% a 7% da receita municipal, 
dependendo do porte populacional. (Emenda Consitucional Nº 58, de 23 de setembro de 
2009) 

 

8.2 Limite de gastos com folha de pagamento (Art. 29-A, parágrafo 1º / EC 25/2000) 

O limite de 70,00% da receita do Legislativo, fixado pela Emenda Constitucional Nº 25/2000, no 
seu Artigo 29-A, Parágrafo 1º foi obedecido, situando-se o Legislativo no patamar de 69,30%.16 

 
LIMITES DE GASTOS COM PESSOAL 

Transferência à Câmara  R$ 28.303.913,76 100,00% 

Limite de 70% - Folha de Pagamento R$ 19.812.739,63 70,00%  

Gasto com Folha de Pagamento da Cãmara 2025 R$ 19.609.816,65 69,30% 

 

 

8.3 Limite de gastos com subsidio dos vereadores (EC 25/2000) 
 

Os valores fixados deverão observar os percentuais máximos de abaixo especificados, estabelecidos em 

relação ao subsídio dos Deputados Estaduais, e cujo parâmetro assenta-se no número de habitantes do 

Município, de acordo com o disposto na EC 25/2000, que altera o inciso VI do art. 29 e acrescenta o art. 29-A à 

Constituição Federal, e dispõem sobre limites de despesas com o Poder Legislativo Municipal.conforme abaixo 

discriminado: 

 

NUMERO DE HABITANTES BASE DE 
CÁLCULO 

ATÉ 10.000 HABITANTES 20% 

DE 10.001 ATÉ 50.000 HABITANTES 30% 

DE 50.001 ATÉ 100.000 HABITANTES 40% 

DE 100.001 ATÉ 300.000 HABITANTES 50% 

DE 300.001 ATÉ 500.000 HABITANTES 60% 

ACIMA DE 500.001 HABITANTES 75% 

 

8.4 Subsidio dos vereadores (Lei Municipa Nª 22.272/2024) 

O subsídio dos vereadores para o período de 2025 a 2028 foi fixado através da Lei 22.272, de 17 de julho 

                                            
15 https://transparencia.santarem.pa.gov.br/planejamento/relatorio-de-prestacao-anual/balanco-geral-ano2024-EeqeLA 
16 https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/emendas/emc/emc25.htm 
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de 2024, em seu Art. 2º, no valor de R$ 19.800,00 - (dezenove mil e oitocentos reais). O valor obedece 
aos parâmetros consignados no art. 29, VI, “e”, da Constituição Federal (incluido pela EC 25/2000), o qual 
faculta a fixação dos subsídios dos edis até o montante correspondente a 60%(sessenta por cento) do 
subsídio dos Deputados Estaduais, bem como nas seguintes normas:  

Através de ato específico, os valores de que trata o artigo 2º da Lei Municipal nº 22.272/2024 deverão ser 

recompostos anualmente, face à perda do poder aquisitivo da moeda, pelo índice do INPC calculado pelo 

IBGE (Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística), sempre no 1º dia do mês de janeiro, a partir do ano 

de 2025, obedecidos oslimites e critérios da legislação vigente, em especial a Constituição Federal. A 

referida Lei Municipal entrou em vigor na data de sua publicação (17 de julho de 2024), produzindo efeitos 

a partir de 1º de janeiro de 2025 e revogando-se as disposições em contrário (Art. 4º, da Lei). 

A situação descrita permace até o final do exercício, significando dizer que, no período examinado os 

subsídios mensais dos vereadores do município de Santarém-PA, permaneceram no patamar de R$ 

19.800,00 (Dezenove mil e oitocentos reais). 

8.5 Comparativo entre o subsidio do Deputado Estadual em relação aos Vereadores 
 

DESCRIÇÃO 
Exercício de 2025 Vlr. Teto 

Vereador CMS 
Vlr. Rebido 
Vereador CMS Diferença ( + 

/ - ) 
Subsídio / Deputado 

Federal (1) Estadual (2) 

Subsídio Mensal R$ 46.366,19  R$ 34.774,64 R$ 20.864,79 R$ 19.800,00 

 

(-)  1.064,79  
 

 
Referências: 
1. Decreto Legislativo nº 172-CN, de 21 de dezembro de 2022 
2. Decreto Legislativo nº 01-ALEPA, de 12 de Janeiro de 2023  

3. Lei 22.272, de 17 de julho de 2024 

 

O Ǫuadro Compativo acima indica que no período examinado, os vereadores da Câmara Municipal 

de Santarém-PA, receberam seus subsídios abaixo do teto fixado pela legislação vigente. 

8.6 Limite da despesa com pessoal - LRF 

O Poder Legislativo municipal realizou despesa com pessoal no ano de 2025 correspondendo a 

1,46% da Receita Corrente Líquida do município, ficando abaixo do limite de 6,00% estabelecido no 

Artigo 20, Inciso III, alínea “a” da LRF.17 

                                            
17 https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp101.htm 
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CONCLUSÃO  

Pelo exposto, constata-se que a Câmara Municipal de Santarém-PA cumpriu com sua principal 
função (legislar). Haja visto a Produção Legislativa registrada no presente relatório. De igual 
modo, a Gestão Administrativa se mostrou eficiente, posto que os principais aspectos 
estabelecidos pelos dispositivos constitucionais, bem como pela lei de responsabilidade fiscal 
foram atendidos em sua plenitude.  

Assim sendo, pode-se afirmar que, no exercício de 2025, a atuação do Poder Legislativo 
santareno, em harmonia com o Poder Executivo, contribuiu para o aprimoramento e a garantia 
da efetividade de políticas públicas que certamente serão importante na busca de melhores dias 
para a nossa população. 

O cenário futuro é bastante promissor. Em 2006, avançaremos com o nosso planejamento 
estratégico no sentido de implementar ações que possam proporcionar ao nosso povo melhores 
condições de vida, bem como o acesso das pessoas às políticas publicas, no sentido de promover 
a dignidade humana e o bem-estar social. 
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